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SUBSTITUTIVO ADOTADO NA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

AO PROJETO DE LEI No 8.255, DE 2014 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profissão de tripulante de aeronave e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA Nº 16 

Dê-se ao art. 45 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art. 45. Sobreaviso é o período de tempo nunca inferior a 
3 (três) horas e não excedente a 12 (doze) horas, no qual os 
tripulantes permanecem em local de sua escolha à 
disposição dos empregadores, devendo se apresentar no 
aeroporto ou em outro local determinado no prazo de até 90 
(noventa) minutos, após recebimento de comunicação para o 
início de nova tarefa.  

§ 1º Quando em município ou conurbação dotada de 2 
(dois) ou mais aeroportos, os tripulantes que forem 
designados para aeroporto diferente da base contratual terão 
prazo limite para a apresentação de 150 (cento e cinquenta) 
minutos, após receberem a comunicação para o início de 
nova tarefa.  

§ 2º Para efeito de remuneração, as horas de sobreaviso 
serão pagas como horas de voo, à base de 1/3 (um terço) do 
valor da hora normal.  

§ 3º O tempo remunerado será contabilizado entre o 
início do sobreaviso e o início do deslocamento, quando os 
tripulantes forem convocados para uma nova tarefa.  

§ 4º Caso os tripulantes de voo ou de cabine não sejam 
convocados para uma tarefa durante o período de 
sobreaviso, o tempo de repouso mínimo de 8 (oito) horas 
deverá ser respeitado antes do início de nova tarefa.  

§ 5º O período de sobreaviso, contabilizado desde seu 
início até o início do deslocamento, quando os tripulantes 
forem acionados para nova tarefa, não poderá ser superior a 
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12 (doze) horas.  

§ 6º No período de 12 horas, não serão computados os 
períodos de deslocamento de 90 (noventa) e 150 (cento e 
cinquenta) minutos citados no “caput” deste artigo e no § 1º.  

§ 7º Os tripulantes de voo ou de cabine referidos nos 
incisos I do art. 5º desta Lei terão os sobreavisos limitados a 
8 (oito) mensais, podendo ser reduzidos ou ampliados 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, desde 
que não ultrapassem os limites estabelecidos na 
regulamentação da autoridade de aviação civil brasileira.  

 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2015. 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 


